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SINDICÂNCIA
DÁ oUTRAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando o inciso II do Aft. 145 da Lei no L.2g2l2o[5 (Estatuto

dos Servidores Públicos do Municrpio de Missal), o Memorando no ZTBI2OI} e o Ofício no

05L12020 da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE

Aft. 10 - TNSTAURAR SINDIcÂrucn DISOPLINAR para apurar os fatos
descritos no Memorando no 2lïl2ol9 e o ofício no 051/2020 da secretaria Municipal de

Saúde.

4ft. 20 - A Sindicância será conduzida pela Comissão permanente de

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, sendo esta Sindicância

Investigatória presidida pelo Senhor Fabiano Rodrigo Julca, tendo como Secretário Eder

Lovatto e membro Rafael Alfredo Heck.

Parágrafo Único - FÍca estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da

Sindicância.

4ft. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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